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DECRETO Nº 043/2024 DE 28/11/2024. 

EMENTA: Renova e nomeia os membros do 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - COMUDE, criado pela 

Lei Municipal N° 1.056/2016 de 09/11/2016 e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES, ESTADO DO PIAUÍ, 

MARCIO JOSÉ PINHEIRO MOURA, no uso de suas atribuições legais e, em 

conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica do Município, combinado com a 

Lei Municipal 1.056/2016 de 09/11/2016: 

DECRETA: 

 Art. 1° - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para a renovação 

da composição do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência - COMUDE, na qualidade de Conselheiros representando Órgãos e 

Entidades Governamentais e Não Governamentais, com mandato de 03 (três) anos 

(triênio 2024-2027), os membros titulares e respectivos suplentes, a seguir indicados: 

I - Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Regina Lúcia dos Santos Mendes, CPF:134.147.203-53 

Suplente: Thamy Rodrigues Costa Lima, CPF: 025.319.933-63 

II - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude: 

Titular: Ítalo Matheus Martins Gonçalves, CPF: 614.283. 033-59 

Suplente: Willians Filho dos Santos Carvalho, CPF: 015.536.513-40 

III - Secretaria Municipal de Assistência Social:  

Titular: Tatiana Castro Luz, CPF: 067.929.573-99 

Suplente: Claudia Hosana Ribeiro de Sousa, CPF: 046.213.373-78 

IV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos: 

Titular: Ianny Rodrigues de Morais, CPF: 020.615.363-52 

Suplente Aricelia Primo de Carvalho, CPF: 270.093.098-33 

V- Secretaria Municipal de Educação:  



 

Praça Dom Expedito Lopes, 80 – Centro |CEP: 64.700-000 - Simplício Mendes - PI 
Tel.: (89) 3482-1167   |   CNPJ: 06.553.952/0001-19 

 

Titular: Eslayne Menez de Holanda, CPF: 047.503.173-30 

Suplente: Elisângela Luz de Moura Leal, CPF:778.691.923-68 

VI - Grupo de Fraternidade Espírita a Caminho da Luz:  

Titular: Célia Maria Ribeiro Paula, CPF: 227.424.923-72 

Suplente: Maria do Socorro Araújo Oliveira de Vasconcelos, CPF: 490.778.053-

20 

VII – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Simplício Mendes - 

APAE – PI: 

Titular: Maria de Lourdes Morais Lima, CPF: 262.041.503-91 

Suplente: Ysnaia Barrado Leão, CPF: 044.889.523-48 

VIII – Fundação Silvestre Veloso: 

Titular: Maria Elizete Pereira de Carvalho, CPF: 756.772.643-72 

Suplente: Valfredo Augusto de Araújo Santana, CPF: 024.920.533-50 

IX - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Simplício Mendes: 

Titular: Faciane Aparecida Primo Santiago, CPF: 054.608.853-88 

Suplente Aline Soares Lima, CPF: 046.186.633-16 

X – Paroquia Sagrado Coração de Jesus: 

Titular: Maria do Carmo Carvalho, CPF: 089.181.538-48 

Suplente: Sandro Silva Leal, CPF: 106.590.493-25 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplício Mendes, em 28 de novembro de 

2024. 

 

Marcio José Pinheiro Moura 

Prefeito Municipal 
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